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Em resumo 

A pensão de sobreviventes tem por objetivo evitar que a morte de um 
cônjuge ou de um progenitor venha a colocar o cônjuge sobrevivente e 
os filhos em dificuldades económicas. Existem três tipos de pensões de 
sobreviventes: 

• a pensão de viúva, 

• a pensão de viúvo, 

• a pensão de órfão. 

Terá direito a uma pensão de sobreviventes apenas se a pessoa falecida 
tenha pelo menos um ano completo de contribuições. 

Essa condição considera-se preenchida 

• se a pessoa falecida totaliza um ano de contribuições, ou 

• se a pessoa falecida era segurada e o seu cônjuge tenha pago o dobro 
da contribuição mínima durante um ano pelo menos, ou 

• se a pessoa falecida tiver bonificações para tarefas educativas ou de 
assistência. 

 Pensão de viúva 

1 Em que circunstâncias tenho direito, sendo casada, a 
uma pensão de viúva? 

Se é casada e o seu cônjuge falecer, terá direito a uma pensão de viúva, 

•  se tiver um ou mais filhos (cuja idade não é determinante) quando seu 
cônjuge falecer. São equivalentes aos seus filhos, os filhos do seu côn-
juge falecido que morarem consigo e que tiverem direito a uma pen-
são de órfão. Isto também se aplica aos filhos recolhidos por si e pelo 
seu cônjuge, desde que os adopte após de se tornar viúva. A esposa da 
mãe é igualmente considerada viúva com filho se ela foi casada com a 
mãe no momento do nascimento, e que a criança foi concebida atra-
vés de acordo com as disposições da lei sobre Reprodução Humana 
Assistida e que por conseguinte existe uma relação de filiação (art. 
255a, al. 1, CC), ou

•  se já tiver completado 45 anos quando seu cônjuge falecer e se foi 
casada há pelo menos cinco anos. Se foi casada várias vezes, a duração 
dos casamentos sucessivos será tomada em conta no momento do cál-
culo da pensão. Se um casamento entre pessoas do mesmo sexo tiver 
sido estabelecido por conversão de uma parceria previamente regis-
trada, a duração desta última é acrescentada aos anos de casamento.
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2 Em que circunstâncias tenho direito, sendo divorciada, a 
uma pensão de viúva? 

Se for divorciada e o seu ex-esposo ou sua ex-esposa falecer, terá direito a 
uma pensão de viúva,  

• se tiver filhos e o casamento dissolvido tiver durado pelo menos dez 
anos, ou 

• se tinha mais de 45 anos no momento do divórcio e se o casamento 
dissolvido tiver durado pelo menos dez anos, ou 

• se o seu filho mais novo tiver menos de 18 anos quando atingir a idade 
de 45 anos. 

 

Se não preencher nenhuma das condições anteriores, terá direito a uma 
pensão de viúva enquanto o seu filho mais novo não tiver completado 18 
anos. 

A esposa divorciada da mãe também é considerada como uma viúva com 
filho se ela foi casada com a mãe no momento do nascimento, e que o 
filho foi concebido de acordo com as disposições da lei sobre Reprodução 
Humana Assistida e que por conseguinte existe uma relação de filiação 
(Art. 255a(1) CC).

Se o casamento foi estabelecido através da conversão de uma parceria 
previamente registrada, a duração desta última é acrescentada aos anos 
de casamento.
 

Pensão de viúvo 

3 Em que circunstâncias tenho direito a uma pensão  
de viúvo como homem casado ou como parceiro  
registrado?  

Se for casado e o seu cônjuge falecer, tem direito a uma pensão de viúvo 
se, no momento da viuvez, tiver um ou mais filhos (cuja idade não é de-
terminante). São equivalentes aos seus filhos, os filhos do seu cônjuge fa-
lecido que morarem consigo e que tiverem direito a uma pensão de órfão. 
Isto se aplica também aos filhos recolhidos de quais cuidava até então com 
o seu cônjuge, desde que os adopte após sua viuvez.

Se o seu/sua parceiro/a registrado/a falecer, é considerado como um viúvo. 
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No seu julgamento de 11 de Outubro de 2022, a Grande Câmara do Tri-
bunal Europeu de Direitos Humanos (TEDH) decidiu que tinha ocorrido 
uma desigualdade de tratamento contráriando à Convenção Europeia dos 
Direitos Humanos (CEDH) pois o direito do requerente à pensão de viúvo 
se terminou no momento em que o seu menor filho atingiu a maioridade, 
o que não é previsto no caso de uma viúva na mesma situação.

A Suíça é obrigada a cumprir esta sentença e a pôr fim à violação da lei à 
partir da entrada em vigor da sentença no dia 11 de Outubro de 2022. As 
bases legais devem ser adaptadas em consequência, respeitando o pro-
cesso legislativo. Como este procedimento pode ser demorado, a adapta-
ção será válida posteriormente. Até lá, o regime transitório em vigor desde 
11 de Outubro de 2022 se aplica aos viúvos com filhos. O direito deles à 
uma pensão de viúvo não expira quando o filho mais novo atingir a idade 
de 18 anos e a pensão continua a ser paga após essa idade.

A decisão do TEDH não se aplica aos viúvos sem filhos ou aos homens di-
vorciados. Os viúvos sem filhos continuam a não ter direito a uma pensão 
de viúvo baseado neste julgamento, e para os homens divorciados o direito 
a uma pensão de viúvo expira em todos os casos quando o filho mais novo 
atingir a idade de 18 anos. A decisão do TEDH também não se aplica aos 
casos em que a decisão da extinção da pensão de viúvo por causa do filho 
ter atingido a maioridade, tenha entrado em vigor antes de 11 de Outubro 
de 2022.

4 Em que circunstâncias, como homem divorciado, tenho 
direito a uma pensão de viúvo ?

Se for divorciado e sua ex-esposa falecer, tem direito a uma pensão de 
viúvo desde que tenha filhos com menos de 18 anos.
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Pensão de órfão 

5 Em que circunstâncias as crianças beneficiam de uma 
pensão de órfão? 

O AVS concede uma pensão de órfão às crianças cujo um dos pais falece. 

Se a mãe era casada com uma mulher no momento do nascimento e que 
o filho foi concebido de acordo com as disposições da Lei de Reprodução 
Humana Assistida (Art. 255a(1) CC), a esposa da mãe é considerada o ou-
tro progenitor. Neste caso, a criança também tem direito a uma pensão de 
órfão por morte da esposa da mãe.

Em caso de morte dos dois progenitores, as crianças têm direito a duas 
pensões de órfão (uma por cada progenitor falecido). Esse direito dura até 
ao seu 18.º aniversário. Para as crianças que estão em formação, o direito 
estende-se até que terminem a formação, o mais tardar até ao seu 25.º 
aniversário. Às crianças acolhidas são aplicáveis disposições especiais. Os 
filhos que exercem uma atividade remunerada durante a formação e cujo 
o rendimento anual bruto excede 29 400 francos não têm direito à pensão 
de órfão. 

Constituição e extinção do direito à pensão

6 Quando é constituído o direito a uma pensão  
de sobreviventes? 

O direito a uma pensão de sobreviventes é constituído no primeiro dia do 
mês seguinte ao falecimento do cônjuge, do ex-cônjuge ou de um dos 
progenitores. 

7 Quando se extingue o direito a uma pensão  
de sobreviventes? 

O direito a uma pensão de sobreviventes extingue-se no final do mês no 
qual as condições deixaram de ser preenchidas. Um novo casamento extin-
gue o direito à pensão de viúva ou de viúvo. Em contrapartida, as pensões 
de órfão são mantidas. 
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Direito simultâneo a várias prestações

8 Qual será a pensão a que tenho direito? 

Se preencher simultaneamente as condições de atribuição de uma pensão 
de sobreviventes e de uma pensão de velhice ou de invalidez, é a pensão 
mais elevada que lhe será concedida. 
 

Pedido de pensão 

9 Onde devo apresentar o meu pedido da pensão  
de sobreviventes? 

O pedido da pensão de sobreviventes deve ser apresentado junto da úl-
tima caixa de compensação que recebeu as contribuições AVS da pessoa 
falecida. O formulário 318.371 – Pedido de pensão de sobreviventes pode 
ser obtido junto das caixas de compensação e respetivas agências, bem 
como no site www.avs-ai.ch. O pedido deve ser apresentado à caixa de 
compensação competente.

Se pagou contribuições na Suíça ou num ou em diversos Estados-Membros 
da UE ou da AELC, só precisa apresentar um único pedido no seu país 
de residência. A apresentação de um único pedido no país de residência 
desencadeará o início do processo em todos os países em causa onde tra-
balhou. 

Se a pessoa falecida não tiver pago contribuições ao AVS, deverá enviar o 
seu pedido de pensão de sobreviventes para a caixa cantonal de compen-
sação ou para a sua agência. 

Se residir no estrangeiro, consulte a página «Pedir uma pensão de sobrevi-
ventes» no site da Caixa Suíça de Compensação CSC: www.cdc.admin.ch 
 

http://www.ahv-iv.ch/p/318.371.f
https://www.ahv-iv.ch/fr/Mémentos-Formulaires/Formulaires/Prestations-de-lAVS
http://www.avs-ai.ch/
http://www.avs-ai.ch/
https://www.zas.admin.ch/zas/fr/home/particuliers/demander-une-rente-de-survivant.html
http://www.cdc.admin.ch/
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Cálculo das pensões de sobreviventes 

10 Como são calculadas as pensões de sobreviventes? 

Os elementos de cálculo da pensão são os seguintes: 

• os anos de contribuições que podem ser tomados em consideração, 

• os rendimentos da atividade remunerada, e 

• as bonificações para tarefas educativas e de assistência da pessoa fa-
lecida. 

 

No caso da morte da esposa, ex-esposa ou mãe, o período de contribuição 
deve ser determinado para o cálculo da pensão de viúvo e das pensões de 
órfão: os anos de casamento anteriores a 31 de dezembro de 1996 (isentos 
de contribuições) contam como anos de contribuições. 

11 Irei receber uma pensão completa? 

Receberá uma pensão completa (escala de pensões 44) se a pessoa fale-
cida tiver preenchido um período de contribuição completo desde o 1° de 
janeiro do ano seguinte ao seu 20º aniversário até à sua morte. 

12  Irei receber uma pensão parcial? 

Receberá uma pensão parcial (escala de pensões 1-43) se a pessoa falecida 
tiver preenchido um período de contribuição incompleto. Essa pensão é 
calculada conforme a relação entre o número efetivo de anos em que a 
pessoa falecida contribuiu e o período de contribuição completo. 

13 Os anos de juventude são considerados no cálculo da 
pensão? 

Os anos de juventude são períodos de contribuições entre os 18 e os 20 
anos. Os períodos de contribuições cumpridos pela pessoa falecida durante 
esses anos podem ser tomados em conta, a fim de preencher eventuais 
lacunas de contribuições. 



8

14 Os períodos de contribuições completados após a idade 
de referência são considerados no cálculo da pensão? 

Se a pessoa falecida tiver continuado com a atividade remunerada após ter 
atingido a idade de referência, é possível, sob certas condições, tomar em 
consideração estes períodos contributivos para preencher lacunas ou para 
aumentar a pensão graças ao rendimento suplementar. Um novo cálculo 
da pensão pode ser efectuado apenas uma vez após a idade de referência.

Se o falecido não tiver solicitado um novo cálculo, os sobreviventes podem 
fazê-lo para a sua pensão de sobreviventes.

Chamamos a sua atenção para as informações complementares fornecidas 
no folheto informativo 3.08 - Novo cálculo da pensão de velhice após a 
idade de referência.

15 Como se calcula o rendimento anual médio? 

O rendimento anual médio é composto: 

• pela média dos rendimentos da atividade remunerada,

• pela média das bonificações para tarefas educativas, e 

• pela média das bonificações de assistência. 

Média dos rendimentos da atividade remunerada 

16 Como se calcula a média dos rendimentos da atividade 
remunerada? 

As pensões de sobreviventes são calculadas com base nos rendimentos da 
atividade remunerada da pessoa falecida. 

Para calcular a média dos rendimentos da atividade remunerada, adicio-
nam-se todos os rendimentos provenientes de uma atividade remunerada 
realizados até 31 de dezembro do ano anterior à aquisição do direito à 
pensão. Os rendimentos dos anos de juventude são tomados em conta 
apenas para preencher lacunas de contribuições ulteriores. 

Os rendimentos da atividade remunerada das pessoas são inscritos na sua 
conta individual (CI). 

http://www.ahv-iv.ch/p/3.08.pt
http://www.ahv-iv.ch/p/3.08.pt
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17 A soma dos rendimentos é adaptada à evolução dos 
salários e preços? 

Os rendimentos podem ser referentes a anos em que os salários eram 
mais baixos. É por essa razão que a soma dos rendimentos é revalorizada 
conforme a evolução média dos salários e preços. A soma revalorizada é 
dividida pelo número de anos e meses que podem ser considerados. O 
resultado corresponde à média dos rendimentos da atividade remunerada. 

18 O que é o suplemento de carreira? 

Quando a pessoa morre antes dos 45 anos, a média dos rendimentos da 
atividade remunerada é acrescido de um suplemento indicado em per-
centagem e calculado em função da idade do falecido (suplemento de 
carreira). 

Em caso de morte Percentagem 
da idade de 

 … anos
até à idade de 

 … anos 
23 100

23 24 90
24 25 80
25 26 70
26 27 60
27 28 50
28 30 40
30 32 30
32 35 20
35 39 10
39 45 5
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Média das bonificações para tarefas educativas e de 
assistência 

19 O que são as bonificações para tarefas educativas? 

A pessoa falecida pode receber bonificações para tarefas educativas du-
rante os anos em que ela cuidou dos filhos com menos de 16 anos. As 
bonificações correspondem ao triplo da pensão mínima anual. No caso 
de pessoas casadas, as bonificações são partilhadas em partes iguais du-
rante os anos civis de casamento. Essa repartição abrange apenas as boni-
ficações obtidas durante o período entre o 1º de janeiro do ano seguinte 
àquele em que a pessoa atingiu a idade de 20 anos e o 31 de dezembro 
anterior ao dia em que o cônjuge de mais idade atinge a idade de referên-
cia. A média das bonificações para tarefas educativas é obtida dividindo a 
soma das bonificações pelo período completo de contribuições.

Se os pais forem divorciados ou não forem casados, e exercerem conjun-
tamente o poder paternal, as bonificações para tarefas educativas são 
inteiramente atribuídas a um dos dois ou em partes iguais a cada um, 
conforme decisão do tribunal ou da autoridade de proteção da criança e 
adulto (APEA) ou o acordo entre os pais. Chamamos a sua atenção para as 
informações complementares que constam do folheto informativo 1.07 – 
Bonificações para tarefas educativas. 

20 O que são as bonificações de assistência? 

A pessoa falecida pode receber bonificações para tarefas de assistência 
para os anos durante os quais cuidou de parentes que necessitavam cuida-
dos, que residiam por perto e que recebiam um subsídio por incapacidade. 
O parceiro(a) com quem o/a segurado/a vive no mesmo agregado familiar 
há pelo menos cinco anos, também é considerado como parente. Contudo, 
não teria direito a tais bonificações durante os anos em que já beneficiava 
de bonificações para tarefas educativas. As bonificações correspondem ao 
triplo da pensão mínima anual. No caso de pessoas casadas, as bonifica-
ções são partilhadas em partes iguais durante os anos civis de casamento. 
Essa repartição abrange apenas as bonificações obtidas durante o período 
entre o 1º de janeiro do ano seguinte àquele em que a pessoa atingiu a 
idade de 20 anos e o 31 de dezembro anterior ao dia em que o cônjuge 
de mais idade atinge a idade de referência. A média das bonificações de 
assistência é obtida dividindo a soma das bonificações pelo período com-
pleto de contribuições.

http://www.ahv-iv.ch/p/1.07.f
http://www.ahv-iv.ch/p/1.07.f
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O pedido de consideração das bonificações de assistência deve ser apre-
sentado à caixa de compensação cantonal do domicílio da pessoa que 
recebe a assistência, todos os anos, para o ano anterior. Deve ser utilizado 
para este efeito o formulário 318.270 - Pedido de bonificação de assistência

Chamamos a sua atenção para as informações complementares que cons-
tam do folheto informativo 1.03 – Bonificações de assistência. 

Montante das pensões 

21 Qual é o montante atual das pensões? 

Se o período de contribuições estava completo, os sobreviventes têm di-
reito a uma pensão ordinária completa que depende do rendimento médio 
da pessoa falecida: 

mínima 
CHF / mês

máxima 
CHF / mês

Pensão de viúva ou viúvo 980.– 1 960.–
Pensão de órfão 490.–   980.–

Quando uma criança tem direito a duas pensões de órfão ou a uma pensão 
de órfão e uma pensão para os filhos, a soma das duas não pode ultra- 
passar 1 470 francos (60 % da pensão máxima de velhice). 

Prestações complementares 

22 Em que circunstâncias tenho direito às prestações  
complementares? 

Se for viúva, viúvo ou órfão e a sua situação económica for modesta, terá 
direito às prestações complementares, sob certas condições. Chamamos 
a sua atenção para as informações complementares que constam nos fo-
lhetos informativos 5.01 – Prestações complementares do AVS e do AI e 
5.02 – O seu direito às prestações complementares do AVS e do AI. 

Se residir no estrangeiro, não terá direito às prestações complementares. 

http://www.ahv-iv.ch/p/318.270.f
http://www.ahv-iv.ch/p/1.03.f
http://www.ahv-iv.ch/p/5.01.f
http://www.ahv-iv.ch/p/5.02.f
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Exemplo de cálculo 

23 Falecimento do marido e pai 

Um homem nascido em junho de 1974 falece em março de 2024. Deixa 
uma esposa e dois filhos, nascidos em 20065 e 2007. Por conseguinte, 
podem ser atribuídos bonificações para tarefas educativas por um período 
de 17 anos. A partir de 1° de abril de 2024, serão pagas uma pensão de 
viúva e duas pensões de órfão. O falecido pagou contribuições ao AVS 
sem interrupção desde 1995 até à sua morte, o que dá direito a pensões 
completas de sobreviventes (escala de pensões 44). 

A média dos rendimentos da atividade remunerada é calculada 
com base nas contas individuais, como se segue: 
Soma dos rendimentos recebidos em 29 anos 
de contribuições, de 1995 até 2023 CHF 1 600 000.–
Esta soma dos rendimentos, dividida pelo período 
de contribuições determinante (29 anos), equivale a 
uma média dos rendimentos provenientes da ativi-
dade remunerada de CHF 55 172.–

A média das bonificações para tarefas educativas é calculada 
como se segue:
Número de anos x triplo da pensão anual mínima 
÷ período de contribuições ÷ dois anos  
17 x 44 100 francos ÷ 29 anos ÷ 2 CHF 12 926.–

Cálculo do rendimento anual médio e das pensões: 
Média dos rendimentos provenientes da atividade 
remunerada CHF 55 172.–
Média das bonificações para tarefas educativas CHF 12 926.–
Rendimento anual médio (arredondado ao valor  
das tabelas, cf. p. 13) de CHF 69 090.–
uma pensão de viúva CHF 1 756.–
duas pensões de órfão, cada uma no valor de CHF 878.–

Anexos 

• Tabela das pensões completas (escala 44) 

• Tabela dos fatores de revalorização 
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Pensões AVS/AI a partir de 1° de janeiro de 2024 

Escala 44:  
Pensões mensais completas                  Montantes em francos
Base de cálculo Pensões de 

velhice e de 
invalidez

Pensões de 
velhice e de 
invalidez para 
viúvos(as)

Pensões de sobreviventes e pensões complementares

Rendimento anual 
médio determi-
nante 

Viú-
vos(as) 

Pensão 
comple-
mentar

Pensão de ór-
fão ou pensão 
para os filhos

Pensão de  
órfão 60 %*

1/1 1/1 1/1 1/1

     até 14 700 1 225 1 470    980 368 490    735
16 170 1 257 1 508 1 005 377 503    754
17 640 1 289 1 546 1 031 387 515    773
19 110 1 321 1 585 1 056 396 528    792
20 580 1 352 1 623 1 082 406 541    811
22 050 1 384 1 661 1 107 415 554    831
23 520 1 416 1 699 1 133 425 566    850
24 990 1 448 1 737 1 158 434 579    869
26 460 1 480 1 776 1 184 444 592    888
27 930 1 512 1 814 1 209 453 605    907
29 400 1 544 1 852 1 235 463 617    926
30 870 1 575 1 890 1 260 473 630    945
32 340 1 607 1 929 1 286 482 643    964
33 810 1 639 1 967 1 311 492 656    983
35 280 1 671 2 005 1 337 501 668 1 003
36 750 1 703 2 043 1 362 511 681 1 022
38 220 1 735 2 082 1 388 520 694 1 041
39 690 1 766 2 120 1 413 530 707 1 060
41 160 1 798 2 158 1 439 539 719 1 079
42 630 1 830 2 196 1 464 549 732 1 098
44 100 1 862 2 234 1 490 559 745 1 117
45 570 1 882 2 258 1 505 564 753 1 129
47 040 1 901 2 281 1 521 570 760 1 141
48 510 1 921 2 305 1 537 576 768 1 152
49 980 1 940 2 328 1 552 582 776 1 164
51 450 1 960 2 352 1 568 588 784 1 176
52 920 1 980 2 376 1 584 594 792 1 188
54 390 1 999 2 399 1 599 600 800 1 200
55 860 2 019 2 423 1 615 606 808 1 211
57 330 2 038 2 446 1 631 612 815 1 223
58 800 2 058 2 450 1 646 617 823 1 235
60 270 2 078 2 450 1 662 623 831 1 247
61 740 2 097 2 450 1 678 629 839 1 258
63 210 2 117 2 450 1 693 635 847 1 270
64 680 2 136 2 450 1 709 641 855 1 282
66 150 2 156 2 450 1 725 647 862 1 294
67 620 2 176 2 450 1 740 653 870 1 305
69 090 2 195 2 450 1 756 659 878 1 317
70 560 2 215 2 450 1 772 664 886 1 329
72 030 2 234 2 450 1 788 670 894 1 341
73 500 2 254 2 450 1 803 676 902 1 352
74 970 2 274 2 450 1 819 682 909 1 364
76 440 2 293 2 450 1 835 688 917 1 376
77 910 2 313 2 450 1 850 694 925 1 388
79 380 2 332 2 450 1 866 700 933 1 399
80 850 2 352 2 450 1 882 706 941 1 411
82 320 2 372 2 450 1 897 711 949 1 423
83 790 2 391 2 450 1 913 717 956 1 435
85 260 2 411 2 450 1 929 723 964 1 446
86 730 2 430 2 450 1 944 729 972 1 458

           88 200 e mais 2 450 2 450 1 960 735 980 1 470
Montantes igualmente aplicáveis às pensões de órfão de pai e de mãe e às pensões integrais duplas para filhos.
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Fatores forfetários de revalorização em função da entrada 
no seguro: ocorrência do caso de seguro em 2024 

Primeira inscri-
ção na CI*

Fator de reva-
lorização

Primeira inscri-
ção na CI*

Fator de reva-
lorização

1975 1,098 2000 1,000
1976 1,086 2001 1,000
1977 1,075 2002 1,000
1978 1,063 2003 1,000
1979 1,052 2004 1,000
1980 1,041 2005 1,000
1981 1,030 2006 1,000
1982 1,019 2007 1,000
1983 1,009 2008 1,000
1984 1,000 2009 1,000
1985 1,000 2010 1,000
1986 1,000 2011 1,000
1987 1,000 2012 1,000
1988 1,000 2013 1,000
1989 1,000 2014 1,000
1990 1,000 2015 1,000
1991 1,000 2016 1,000
1992 1,000 2017 1,000
1993 1,000 2018 1,000
1994 1,000 2019 1,000
1995 1,000 2020 1,000
1996 1,000 2021 1,000
1997 1,000 2022 1,000
1998 1,000 2023 1,000
1999 1,000

* A primeira inscrição na CI determinante para o cálculo da pensão não pode ser 
anterior ao ano civil durante o qual a pessoa atingiu a idade de 21 anos. 



15

Outras informações 

O presente folheto informativo contém apenas uma descrição geral. 
Para a resolução de casos individuais, aplicam-se as disposições legais. 
As caixas de compensação e respetivas agências estão à disposição 
para todas as informações úteis. Encontrará a lista completa das caixas 
de compensação no site www.avs-ai.ch. 

As designações de estado civil aqui utilizadas têm igualmente os se-
guintes significados: 

• casamento: união registrada; 

• divórcio: dissolução judicial da união registrada; 

• viuvez: morte do(a) companheiro(a) registrado(a). 
 

Publicado pelo Centro de Informação AVS/AI, em colaboração com 
o Office Fédéral des Assurances Sociales (Ministério Federal Suíço da 
Segurança Social).

Edição dezembro de 2023. Qualquer reprodução, mesmo parcial, só 
é autorizada com o acordo escrito do Centro de Informação AVS/AI. 
Encontra-se igualmenente disponível no site www.avs-ai.ch. 
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